
DJUD/SE/MS

Departamento de Gestão das 
Demandas em Judicialização 

na Saúde



Competências
e

Procedimentos

2



Art. 19-A. Ao Departamento de Ges tão das
Demandas em J udicia lização na Saúde, no que
concerne o atendimento das demandas judicia is ,
de natureza individual , que tenham por objeto
impor à União a aquisição de medicamentos,
insumos, material médico-hospitalar e a
contratação de serviços destinados aos usuários
do SUS, compete:

I - coordenar o atendimento das demandas
judicia is , mediante solicitação de providências às
unidades do Minis tério;

II - supervisionar o trâmite de processos
referentes a demandas judicia is e propor medidas
para seu aprimoramento; e

III - desenvolver mecanismos de gestão, controle
e monitoramento de processos referentes a
demandas judicia is (s is temas ).
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ANTES ATUAL

Art. 11. À Secretaria-Executiva compete:
(...)

XXI - gerir, supervisionar e articular o
atendimento das demandas judiciais e
extrajudiciais , no âmbito do Minis tério, que
tenham por objeto impor à União a aquisição de
medicamentos, insumos, material médico-
hospitalar e a contratação de serviços,
destinados aos usuários do SUS, a s erem
cumpridas pelas unidades do Minis tério;
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Art. 1º Ins tituir Núcleo de J udicia lização com finalidade de organizar e promover o atendimento das demandas judicia is no âmbito do
Minis tério da Saúde, compreendendo como tal as ações judicia is que tenham por objeto impor à União a aquis ição de medicamentos ,
insumos , materia l médico-hospita lar e a contra tação de serviços des tinado aos usuários do Sis tema Único de Saúde (SUS).

Parágrafo único. As ações judiciais cujo objeto demande por alterações ou inclusões de políticas públicas serão encaminhadas pela
Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Saúde (CONJUR/MS), para atendimento das Secretarias do Ministério da Saúde,
considerando suas competências, e para conhecimento do Núcleo de Judicialização .

Art. 2º Ao Núcleo de J udicia lização compete:

III - especificar a demanda com a adequada caracterização e quantificação do objeto a ser adquirido ou contratado e emitir parecer
conclusivo a ser remetido à secretaria competente para autorizar o cumprimento da decisão judicial ;

Art. 3º O Núcleo de J udicia lização será coordenado pela SE/ MS sob o acompanhamento jurídico da CONJ UR/ MS

§ 2º Em s ituações excepcionais devidamente jus tificadas , o Núcleo de J udicia lização poderá solicitar apoio de força de trabalho
especia lizada de órgãos do Minis tério da Saúde e de suas entidades vinculadas , com o objetivo de melhor atender à demanda judicia l,
desde que por prazo determinado e expres samente autorizado pelo Secretário Executivo.

Art. 4º As atribuições do Núcleo de J udicia lização em relação aos proces sos que versem sobre ações judicia is não excluem as
competências dos demais órgãos do Minis tério da Saúde.
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Organograma

SATJUD
Serviço de Apoio e Triagem 
Processual de Demandas 

Judiciais em Saúde

Chefe de serviço: Amanda 
Wnaderley COAJUD

Coordenação de Análise e 
Monitoramento de Demandas 

Judiciais em Saúde

Coordenadora: Michelle 
Cassemiro

COMFAD
Coordenação de Análise 

Médica e Farmacêutica de 
Demandas Judiciais em Saúde

Coordenador(a): vago

COPJUD
Coordenação de 

Planejamento e Articulação 
de Demandas Judiciais em 

Saúde
Coordenadora: Tatiane 

Padilha

Diretoria
J anaína Pontes  Cerqueira  

Coordenação-Geral
Natália  Aurélio Vieira

SATJ UD é a  porta  de entrada, os  
proces s os  fechados  res ultam em 

encaminhamentos  para a  COAJ UD, 
COMFAD, COPJ UD e res pos ta  direta  à  

CONJ UR em alguns  cas os , como 
pedido de s ubs ídios  s obre cirurgia , 

exames , ces s ar atos , correta  
ins trução.
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Unidades do Fluxo Processual
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Fluxo de aquisição – insumos e medicamentos:
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Fluxo - Planejamento para contratação:
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Fluxo de entrega – insumos e medicamentos:

DJ UDSE/ MS - De p a r t a m e n t o  d e  Ge s t ã o  d a s  De m a n d a s  e m  J u d ic ia liza ç ã o  n a  Sa ú d e  




	DJUD/SE/MS��Departamento de Gestão das Demandas em Judicialização na Saúde
	Número do slide 2
	Número do slide 3
	Número do slide 4
	Número do slide 5
	Número do slide 6
	Número do slide 7
	Número do slide 8
	Número do slide 9
	Número do slide 10

